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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: GO000174/2021
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/03/2021
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR012765/2021
NÚMERO DO PROCESSO: 14021.131112/2021-19
DATA DO PROTOCOLO: 18/03/2021
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 14021.149924/2020-21
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 26/08/2020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SIND.EMP.DE COMPRA, VENDA, LOC.E ADM.IMOV.E DOS COND.HORIZ., VERT. E DE EDIF.RESID.E
COM.NO ESTADO DE GOIAS, CNPJ n. 02.581.395/0001-99, neste ato representado(a) por seu Presidente,
Sr(a). IOAV BLANCHE;
 
E 
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS DE GOIANIA, CNPJ n. 02.066.041/0001-06, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de março de 2021 a 31 de janeiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de março. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os
empregados em edifícios de condomínios residenciais e similares, com abrangência territorial em
Goiânia/GO. 

 
JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 

COMPENSAÇÃO DE JORNADA 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE COMPENSAÇÃO DE HORAS - MEDIDAS EMERGENCIAIS
COVID19 
 

Durante o estado de calamidade pública decorrente da pandemia COVID19, nas hipóteses de
determinações do poder público que impeçam, reduzam ou afetem a regular prestação de trabalho, fica
autorizada a constituição de regime especial de compensação de jornada, por meio de banco de horas, em
favor do empregador ou do empregado, para a compensação no prazo de até doze meses, contados da
data de encerramento do estado de calamidade pública.

Parágrafo único -  A compensação de tempo para recuperação do período interrompido poderá ser feita
mediante prorrogação de jornada em até duas horas, não podendo exceder dez horas diárias.

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

 
CLÁUSULA QUARTA - MEDIDAS RELACIONADAS À CONCESSÃO DE FÉRIAS - MEDIDAS
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EMERGENCIAIS COVID19 
 

Dada a excepcionalidade do período de pandemia COVID19, e a fim de se manter o emprego, fica
autorizada a concessão de adiantamento do gozo de férias de forma coletiva ou individual, a partir do dia 01
de março de 2021, dispensadas as obrigatoriedades de comunicação prévia previstas nos arts. 135 e 139
da CLT, independentemente do período aquisitivo completo.

Parágrafo Primeiro - O Regime de concessão excepcional de férias poderá alcançar adicionalmente
trabalhadores impedidos ou afastados da regular prestação de serviços em virtude de decretos municipais,
estaduais ou normas impeditivas vigentes, com efeitos retroativos a 01/03/2021.

Parágrafo Segundo - Para os trabalhadores abrangidos pelo parágrafo primeiro da presente cláusula,
a remuneração das férias acrescida do terço constitucional poderá ser quitada até o quinto dia útil do mês
de abril de 2021.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de impedimento futuro de prestação de serviços decorrentes de atos do
poder público, poderão os empregadores realizar antecipação de períodos aquisitivos de férias, ainda que
sobre períodos aquisitivos não completos. Nessa hipótese, caberá o pagamento das férias e terço
constitucional em até 2 (dois) dias contados do afastamento do empregado.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA QUINTA - PUBLICIDADE DO ADITIVO 
 

As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos deste termo aditivo.

 
 

 
 

IOAV BLANCHE 
PRESIDENTE 

SIND.EMP.DE COMPRA, VENDA, LOC.E ADM.IMOV.E DOS COND.HORIZ., VERT. E DE EDIF.RESID.E COM.NO ESTADO
DE GOIAS 

 
 
 

PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFICIOS DE GOIANIA 
 

 
ANEXOS

ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 18-01-2021 - SECOVIGOIÁS
 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA ASSEMBLEIA SEEG_GO_ADITIVO_2021

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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